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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6.025, DE 2005, AO PROJETO DE LEI Nº 8.046, DE 

2010, AMBOS DO SENADO FEDERAL, E OUTROS, QUE TRATAM DO 

"CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL" (REVOGAM A LEI Nº 5.869, DE 1973). 

 
 

Supressão do art. 204 do Projeto de Lei 

nº 8.046 de 2010. 

 
 

 

EMENDA 

Suprima o art. 204 do Projeto de Lei nº 8.046 de 2010. 

JUSTIFICATIVA 

No que diz no artigo 204 e com a «responsabilidade» 

disciplinar dos magistrados pelos excessos de prazo, o problema é gritante. Como é 

de sabença geral, o regime disciplinar da Magistratura não pode ser objeto de lei 

ordinária federal (como deverá ser, se a final aprovado, o PL n. 8046/2010). As 

normas de conduta da Magistratura nacional e o respectivo regime disciplinar são — 

e devem ser — objeto do Estatuto da Magistratura, que hoje tem corpo na Lei 

Complementar n. 35/79 (LOMAN). 

Ademais, o rito para a aplicação de sanções disciplinares 

a magistrados está igualmente esboçado pela lei em vigor, ao menos para os casos 

mais graves, nos termos de seus artigos 27 c.c. 46 da LOMAN (recepcionada que 

foi, às sabenças, como lei complementar). Não poderia a lei ordinária federal fazê-lo, 

ainda que residualmente, para os casos mais singelos, até porque a delegação 

legislativa, nesse particular, foi feita aos regimentos internos dos tribunais (artigo 

48). Por conseguinte, não pode ser outra a conclusão, senão a de que a tentativa de 

regular matéria disciplinar afeta à Magistratura nacional no Anteprojeto de Código de 

Processo Civil — que perfará lei ordinária federal — não resiste ao mais comezinho 

exame de constitucionalidade. 

Nesse diapasão, e em casos muito semelhantes, 

pronunciou-se outrora o Excelso Pretório, em variegadas ocasiões (nalgumas, 

inclusive, por provocação de associações de magistrados, como a Associação dos 
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Magistrados do Brasil - AMB e a própria Associação Nacional dos Magistrados da 

Justiça do Trabalho – Anamatra). Vejam-se, por amostragem, as seguintes ementas 

(de três casos distintos, envolvendo a criação ou o regramento de infrações 

disciplinares fora do Estatuto da Magistratura, o regramento dos consequentes 

procedimentos e a competência legalmente delegada aos regimentos internos): 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROVIMENTO Nº 

8, DE 25.09.01, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª 

REGIÃO. SENTENÇA ANULADA PELO TRT. NOVA DECISÃO A 

QUO QUE REPRODUZ OS MESMOS FUNDAMENTOS QUE 

MOTIVARAM A ANULAÇÃO DA SENTENÇA ANTERIOR. ATO 

ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DO TRIBUNAL. MATÉRIA 

RELATIVA AOS DEVERES FUNCIONAIS DO JUIZ. ESTATUTO DA 

MAGISTRATURA. ART. 93, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL.INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 

1. A decisão do Tribunal que dá provimento ao recurso para anular a 

decisão impugnada não substitui o ato recorrido, mas se restringe a 

cassá-lo, por ilegalidade, após reconhecer a existência de vício de 

atividade ou error in procedendo. 

2. Se, por um lado, o magistrado é livre para reapreciar o mérito da 

causa, podendo, até mesmo, chegar a veredicto coincidente àquele 

emitido anteriormente (momento em que se estará dando plena 

aplicabilidade ao princípio da independência do magistrado na 

apreciação da lide), por outro, de acordo com sistemática processual 

vigente, a ele é vedado alterar, modificar ou anular decisões tomadas 

pelo órgão superior por lhe faltar competência funcional para tanto. A 

ele cabe cumprir a decisão da Corte ad quem, sob pena de ofensa à 

sistemática constitucional da repartição de competência dos órgãos 

do Poder Judiciário. Fenômeno da preclusão consumativa pro 

iudicato. 

3. Longe de configurar uma mera explicitação ou uma recomendação 

reforçativa da obrigação do magistrado de obediência às disposições 

legais, recortou o ato impugnado determinada conduta do universo 

das ações que traduzem violação àquele dever, atribuindo a esta 

autônoma infração grave e exclusiva valoração negativa que se 

destaca do comando genérico do dever de respeito à lei, dirigido a 

todos os juízes.  

4. Ao criar, mediante Provimento, infração nova e destacada, com 

conseqüências obviamente disciplinares, incorreu a Corte requerida 

em inconstitucionalidade formal, tendo em vista o disposto no art. 93, 

caput da Carta Magna. 
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5. Ação direta cujo pedido se julga procedente.
1
 

PROVIMENTO DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE PROÍBE OS 

JUÍZES DE SE AUSENTAREM DAS COMARCAS, SOB PENA DE 

PERDA DE SUBSÍDIOS: MATÉRIA RESERVADA À LEI 

COMPLEMENTAR. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DIRETA PARA 

DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DO 

PROVIMENTO IMPUGNADO. O Tribunal, por unanimidade, julgo 

procedente a ação e declarou a inconstitucionalidade dos artigos 1º e 

2º do Provimento nº 001, de 31 de julho de 2003, do Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará, nos termos do voto do Relator. Votou o 

Presidente, Ministro Nelson Jobim.
2
 

CONSTITUCIONAL. MAGISTRADO: PENAS DISCIPLINARES. 

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL. C.F., art. 93, X, art. 96, I, a. Lei 

Complementar 35, de 1979 - LOMAN - arts. 40, 42, parág. único, 

46 e 48. 

I. Aos Tribunais compete, privativamente, elaborar seus regimentos 

internos, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos 

respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos. C.F., art. 96, I, a. A 

competência e o funcionamento do Conselho Superior da 

Magistratura devem ser estabelecidas pelo Tribunal de Justiça, em 

regimento interno. 

II. As penas de advertência e de censura são aplicáveis aos juízes de 

1º grau, pelo Tribunal, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros. C.F., art. 93, X. 

III. - Recepção, pela CF/88, da LOMAN, Lei Orgânica da 

Magistratura: C.F., art. 93.  

IV. Os regimentos internos dos Tribunais estabelecerão o 

procedimento para a apuração de faltas puníveis com advertência ou 

censura. LOMAN, art. 48. 

V. Regimento Interno, artigos 37 e 40: inconstitucionais em face do 

art. 96, I, a, da Constituição Federal (maioria). Voto do Relator: 

empresta-se interpretação conforme a Constituição para estabelecer 

que citados artigos 37 e 40 dizem respeito apenas às penas de 

advertência e censura.  

                                                 
1
 STF, ADI n. 2885/SE (Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA 

vs. Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região), Tribunal Pleno, rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 
18.10.2006, in DJ 23.02.2007, p.16 (g.n.). 
2 STF, ADI n. 3053/PA (Associação dos Magistrados do Brasil – AMB vs. Corregedoria de Justiça das 
Comarcas do Interior do Estado do Pará), Tribunal Pleno, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 
11.11.2004, in RTJ 193/129 (g.n.). 
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VI. ADIn não conhecida em parte e, na parte conhecida, julgada 

procedente.
3
 

 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2011. 

 

 

Deputado PAES LANDIM 

                                                 
3 STF, ADI n. 2580/CE (Procurador-Geral da República vs. Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará e Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará), rel. Min. 
CARLOS VELLOSO, j. 26.09.2002, in DJ 21.02.2003, p.27 (g.n.). 


